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Exmo. sr. Presirer*e, o vereador Rogérb Gomes, hdka após ouvlla a Casa, oa
forma rêgtnental, quê o Exec utivo Munkiral êstude a possbHade dê regulamêntar a
utlizaçáo do estacbnamento rotativo, contedendo aos ilosos com mab de 6O anos a
benção ou rêdução de 5O9o no vahr da tarifa, em consonâncb com o estatuto do
iloso, Lei No. 1O741/O3, Art. le, Art. 23 ê AÉ. 39,§ 3s.
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